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TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA N° 001l2022-PMPA x MPPA

TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA QUE
CELEBRAM O MIN|STER|O PUBLICO DO ESTADO DO
PARA E A POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA,
PARA OS F|NS QUE ESPECIFICA.

o MINISTERIO Name Do ESTADO Do PARA - MPPA, Orgao cla Administragao Pflblica

Estadual, doravante denominado DESCENTRALIZADOR, inscrito no CNPJIMF sob n“ 05.054.960/0001-

58, situado na Rua Joao Diego, 100, Cidade Velha, Belém/PA, representado neste ato pelo Exmo. Sr.

Procurador—Geral de Justiga, Dr. CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR, residente e domiciliado

em Belem/PAe a POLiCIA MILITAR DO ESTADO DO PARA - PMPA, Orgao da Administraoao PL’iblica

Estadual, doravante denominada DESCENTRALIZADA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.054.994/0001-42,

situada na Rod. Augusto Montenegro, KM 09, n° 8401 —- Bairro do Parque Guajara — CEP 66.821.000 —

Distrito de lcoaraci — Belém - PA, representada neste ato pelo Comandante-Geral, CEL QOPM JOSE
DILSON MELO DE SOUZA Jl'JNlOR, residente e domiciliado em Belém/PA, no use das atribuiooes
conferidas pela Lei Complemenlar n° 057, de 06 de julho de 2006, Lei Organica do Ministério Pliblico do

Estado do Para, RESOLVEM celebrar o presente INSTRUMENTO, sujeitando-se os panicipes as
disposiooes contidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto Estadual n° 870, de 04

de outubro de 2013, no que couberem, na Lei Estadual n" 9292/2021 6 no Decreto Federal n° 14.426/2020,

e mediante as clausulas e condiobes a seguir estipuladas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA tem como objeto a cooperaoéo

mfltua entre os participes para o fortalecimento e intensificaoao de agbes de seguranga pL'lblica e
policiamento ostensivo, mediante o reaparelhamento da Policia Militar, com o intuilo de sustentaoao dos
Direitos Individuais, Coletivose Difusos, notadamente quando a sua integraoao ao sistema de seguranga
institucional do Ministério PL’iblico do Estado do Para essencial ao desempenho de suas atividades
institucionais em defesa da ordem juridica, do regime democrético e dos interesses sociais individuais

indisponiveis.

CLAUSULA SEGUNDA — DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Para atingir o objeto pactuado e observando o disposto no § 1° do artigo 116 da Lei Federal n.“

8666/93, as partlcipes obrigam-se a cumprir fielmente 0 Plano de Trabalho e seus anexos, elaborado pela
Descentralizada aprovado pelo Descentralizador, o qual passa a integrar este TERMO DE EXECUGAO

DESCENTRALIZADA, independentemente de iranscrioéo.
2.2. Admitir-se-a a reformulagao do Plano de Trabalho aprovado, o qual devera ser previamente

apreciado pelo setor técnico e submetido a aprovaoao dos partlcipes, vedada, porém, a mudangza do

objeto. @
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CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACGES
Com 3 formalizaoéodo presentetermo, os panlcipes se obrigaréo conformeas disposigées oontidas

nesta clausula.
3.1. Na execuoao do presents TERMO DE EXEcUcAO DESCENTRALIZADA, obrigamse as

panes, CONJUNTAMENTE, a:
I. Avaliar, sempre que achar oportuno, a execuoao deste TERMO DE EXECUQAO
DESCENTRALIZADA, visando adequacbes e correooes necessaries;
ll. Acompanhar e fiscalizar a execuoao do objeto desle acordo;
Ill, Encamlnhar, a pane responsavel, denunclas ou indlcios de irregularldades praticadas por
sen/ldores, ou quaisquer ocorrencias de inleresse daquela, de forma a possibllitar adogao de
medldas cablveis ao fate;

3.2. Na execuoao do presenle acordo, obrigam-se as panes, ISOLADAMENTE:
3.2.1.

3.2.2.

Cabe a DESCENTRALIZADORA. além das obrigat;6es estabelecidas em Lei:
I. Providenciaro repasse financeiro a Pollcia Militar do Estado do Para. no valor do R$
4‘400.000.00 (quatro mllhoes e quatrocemos mil reais). conforme cronograma de
desembolso previsto no Plano de Trabalho.
ll. Enviar a PMPA, quando da liberaoao. os comprovantes dos reoursos creditados;
III. Analisar e aprovar a alteraoao. quando houver. da programaoao da execuqéo deste
TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA. mediante proposla da PMPA
fundamentada em razoes ooncretas que a justifiquem. formulada em prazo mlnimo de
30 (trinla) dias antes do término de sua vigencia;
IV. Acompanhar a execuoao do objeto e a regularidade da aplicaoao dos recursos
repassados,de aoordo com 0 Plano de Trabalho;
V. Analisar se a prestaoao de contas esla em conformidade corn as disposigoes deste
lnslrumento.
VI. Solicilar relatorios parciais de cumprimento do objeto ou outros documentos
necessarios a comprovaoao da execuoao do objeto, quando necessério;
VII. Analisar e manifestar-se sobre o relatério de cumpn‘mento do objelo apresentado
pela unidade descentralizada;
Vlll. Instaurar tomada de contas especial quando cablvel.

Cabe a DESCENTRALIZADA, além das obn’gaooes estabelecidas em Lei:
|. Execular o objelo deste TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA oonforme o
previslo no Plano do Trabalho;
ll. Aplicar. dentro do prazo de vigencia do presente instrumenlo,os reoursos repassados
pela Descentralizadola, exclusivamenle, no cumprimenlo das metas oonstantes no
Plano de Trabalho;
IIL Arcar corn pagamemo de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
finanoeiros a cargo da Descentrallzadora;
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IV. Manter atualizada a escrituraoao contébil especifica dos atos e fatos relativos a

execuoao deste TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA. para fins de

fiscalizagao, acompanhamento e avaliaoao de recursos obtidos;
V. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciaria,
inclusive os decorrentes de eventuais demandas judiciais. relativos aos recursos
humanos utilizados na execugao deste TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA,

bem como portodos os Onus tributaries ou extraordinariosque incidirem sobre o presente
instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulséria, langados automaticamente

pela rede bancéria arrecadadora;
VI. Possibilitar a Descentralizadora os males 6 condioOes necessaries ao controle.

supervisao e acompanhamento, inclusive permitindo—a efeluar inspeoOes in loco,

fornecendo, sempre que soliciladas, as informaQOes e documentos relacionados a

execuoao do Objelo deste instrumento;
Vll. Permitir o Iivre acesso de servidores designados pela Descentralizadora, a qualquer

tempo e lugar, para todos os atos administrativos e aos registros dos falos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado quando em missao de fiscalizaoao
e auditoria;
VIII. Preslar contas. com observancia do prazo e na forma estabelecidas na Cléusula
Oitava deste instrumento;
IX. Executar e fiscalizar os trabalhos e contratos necessaries a consecuoao do objeto
desteAcordo;
X. Realizar, sob sua inteira responsabilidade, os processes de compras de acordo com
a legislagao peninente;
XI. Encaminhar prestaoao de contas final dos recursos recebidos. na forma da Clausula
Oitava;
XII. Mantere conservar adequadamenteo patrimOnio pchlico gerado pelos investimentos
decorrentes deste TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA, apés sua aquisicao.
XIII. Fazer constar, nos bens adquiridos com recursos do TED, identificaoaodo Termo
de Execuoao Descentralizada firmado, nos seguinles termos: “Adquirido corn recursos
do TED n° 001/2022 PMPA x MPPA.

CLAUSULA QUARTA — Dos PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

As contratagoes e aquisioOes necessérias a consecuoao do TERMO DE EXECUGAO
DESCENTRALIZADA, a serem realizadas corn recursos repassados pelo orgao Descentralizador,
deverao obedecera legislagao em vigor.

4.1. Nos procedimentos Iicitatérios para aquisiqao de bens comuns, a Descentralizada devera
realizar, preferencialmente, o Pregao EletrOnico. observado a legislagao especifica.

4.2. A PMPA podera utilizar sistemas de pregao eletrOnicos préprios ou de terceiros.
4.3. Em situaobes devidamente justificadas, a PMPA podera realizar as aquisioées por meio de

Inexigibilidade ou Dispense de Licitaoao, ou ainda, por meio de Ades o a Ata de Registro de Pregos.

fi
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4.4. Nas hipéleses de aquisiobes por meio de Adesao a Ala de Regislro do Preoos, deve-se
demonstrar que essa forma de contralaoao é a mais vanlajosa para a Adminislraoao.

4.5. Fioa autorizada a ulilizaoao dos saldosoriundos dos rendimentos da apllcaoao finanoeira, assim
come, a eoonomia gerada com os procedimenlos licilatorios. os quais deveréo ser aplicados na ampliaoao
da execupéo das etapas eslabelecidas no Plano de Trabalho,

CLAUSULA OUINTA — DA VIGENCIA, PRoRRoer/lo E ALTERAcAo.
5.1. A vigéncia deste INSTRUMENTO e de 01 (um) ano, a partir de 30 dejaneiro de 2022.
5.2. Esle Termo poderé ter sua vigencia prorrogada medianle lermo adifivo por solioilagao de uma

ou de ambas as panes, fundamentadas em razfies concrelas que justifiquem lal prorrogaoao. no prazo
mlnimo de 60 (sessenla) dias antes do lérmino da vigencia prevista para a execuqéo do objeto deste
TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA,

5.3. A vigencia do TERMO DE EXECUcAO DESCENTRALIZADA podera ser prorrogada pelo
Orgao Descentralizador ex afficio, no oaso de atraso de liberaoéo da parcelas pelo Descenlralizador; em
havendo a paralisaoao DU 0 alraso da execuoao ou delerminaoaojudicial, recomendaoao ou delerminaoao
de Orgaos de conlrole ou em razao do oaso forluilo, foroa maior ou interferenoias imprevlstas; ou desde
quejuslifioado pela Descentralizada e aoeilo pelo Desoenlralizador, nos oases em que o objeto seja volado
para aquisigao de equipamentos que exijam adequacao ou outro aspecto que venha relardar a enlrega do
bem,

5.3.1.A prorrogagao que lrala 0 item 5.3 devera ser oompatlvel com o perlodo em que houver
o alraso e devera ser viavel para a conclusao do objelo paoluado.

5.4. Desde que por motivo jusllficado, e com o escopo de oonsecuoéo do resullado final do TERMO
DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA. o presenle acordo poderé ser allerado medianle lermo adilivo,
exoeto no locanle ao seu objeto.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTACAO ORCAMENTARIA
6.1. O Ministério Pfiblioo do Eslado do Para transferira a Pollcia Mililar do Estado do Para recursos

financeiros no valor de R$ 4.400.000.00 (quatro mllhoes e quatrocenlos mil reais) para o alendimento das
metas previstas no Plano de Trabalho.

6.2. As despesas para os exerclcios de 2022/2023 correréo a oonla da dotaoao oroamenléria a
seguir discriminada:

Funcional Programétioa: 12101.03.122.1494.8760 - Govemanca a Gestfio
Natureza da Despesa: 339030 — Material do Consume

449052— Equlpamenlos e Material Permanenle
Fonte de Recursos: 0301 - Recursos Ordinérios.
6.3. As daspesas dos exerclcios de 2022/2023 correrao a coma de dotaoéo oroamentaria a ser

consignada nos oroamenlos desse ano,
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CLAUSULA SETIMA — DA LIBERAcAo DOS RECURSOS
7.1. O Orgao Descentralizador destinara a execuoao deste INSTRUMENTO o montante de R$

4.400.000,00 (quatro miIhOes e quatrocentos mil reais) mediante a descentralizagao de crédito

oroamentario por destaque liberado, conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho.

7.2. A transferéncia dos recursos sera reallzada para conta bancaria especlfica. aberta na instituioao
financeira oficial estadual para a execugéo deste TERMO DE EXECUCJAODESCENTRALIZADA, desde
que nao constatadaqualquer inadimplénclada Descentralizadora com o Descentralizador.

7.3. Os recursos somente poderao ser movimentados para pagamento das despesas constantes do

Plano de Trabalho ou para aplicaoéo no mercado financeiro, em que fique identlficado o favorecido e fique

consignada sua destinagao.
7.3.1. Enquanto nao utilizados, os recursos serao obrlgatoriamente aplicados em cadernetas
de poupanga de instituioao financeira oficial estadual, se a previsao de seu use for igual ou

superior a urn mes, ou em fundo de aplicaoao financeira de curto prazo ou operagao de

mercado aberto lastreada em tltulos da dlvida pdblica, quando seu uso estiver previslo para
prazos inferiores a um mes.

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAGAODE CONTAS

8.1. Apés a aplicaoao dos recursos, a PMPA devera apresentar ao MPPA a prestaoao de contas,
do total dos recursos recebidos, dentro do prazo maximo de 60 (sessenta) dias, a center do término da

vigéncia deste TERMO DE EXECUGI'IO DESCENTRALIZADA,

8.2. A prestagao de contas dos recursos financeiros deste TERMO DE EXECUQAO

DESCENTRALIZADA, recebidos pelo MPPA, devera ser assim constituida:
I. Relatbrlo de cumprimento do objeto;
ll. COpia do Plano de Trabalho do TERMO DE EXECUQAO DESCENTRALIZADA;

|||. COpia do TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA e de eventuais termos aditlvos;
IV. Relatério de execuoéo flsico-financeiro;
V. ReIanrio de execuoao da receita e da despesa;
VI. Relaoao de pagamentos efetuados;
VII. Relaoéo de bens adquiridos com os recursos repassados;
Vlll. Cdpia dos documentos comprobatérios das despesas realizadas com recursos do TERMO

DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA, devidamente identificados corn referencia ao tl'tulo e
numero do TERMO DE EXECUCTKO DESCENTRALIZADA.
IX. Comprovantes dos recolhimentos correspondentes aos valores descontados dos
beneficiarios dos pagamentos;
X. Cépia do comprovante de devolugao do saldo financeiro remanescente se houver, ainda que
oriundo de rendimentos de aplicacbes financeiras;
XI. Extrato da conta bancaria especlfica deste TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA,
do perlodo do recebimento do recurso ate 0 térmlno da vigéncia;
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8.3. Os compravantes das despesas seréomantidos em arquivo. em boa ordem no prOprlo local em
que forem contabilizados, a disposigao dos érgaos de controle inlerno e externo, ate 0 encaminhamento
de preslagao de contas ao MPPA

8.4. A panir da data do reoebimento da prestagao de conlas final, 0 MPPA tera o prazo de até 120
(cento e vinte) dias para pronunciar-se quanta a ragularidade da preslacao de contas apresentada,
comunicando o resultado a PMPA,

8.5. Constalada irregularidade ou inadimpléncia na apresentagao da prestapéo de contas final.
obriga-se o MPPA a notificar, de imediato, o dirigente da PMPA, a fim de prooeder ao saneamento
requen‘do ou cumprir a obrigacéo. observando o prazo maximo de 30 (trinla) dias,

8.5. Findo o prazo da notificaqao de que lrala 0 item anterior, sem que as impropriedades e/ou
irregularidades tenham sido sanadas ou sem que tenha side cumprida a obrigagao, o MPPA comunicaré
o fato ao Tribunal de Conlas do Estado do Para, para as provldéncias cablveis.

8.7. Aprovada a prestagao de conlas final, 0 MPPA devera efetuar o registro dessa aprovagao, com
a sua respecliva baixa no Sistema lntegrado de Adminlslrapao Financeira para Estados e Municlpios -
SIAFEM. ou em sislema que vier a substitul-lo.

CLAUSULA NONA — DOS BENS ADQUIRIDOS E REMANESCENTES
9.1. Os bens adquiridos durante o TERMO DE EXECUCAO DESCENTRALIZADA e remanescente

na data do seu termino. 0s quais. em razao deste acordo, tenham sido adquiridos serao de propriedade
da PMPA, excetuando-se os equipamentos de contrainteligencia elencados nas Etapas 5 e 6 da Meta 3
do Plano de Trabalho, que serao de propriedade deste MPPA.

9.2. Os hensdisponibilizadospela PMPA para serem utilizados pelos policiais milltares penencentes
ao efetivo do Gabinete Militar do MPPA, com excegao das municbes lreina. poderao ser utilizados no
perlodo de vigéncia deste instrumento devendo apOs seu término retornar a PMPA

CLAUSULA DECIMA — DA REscrsAo E DA DENCINCIA

10.1. Constilui molivo para resciséo deste TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA,
independentemente do instrumento de sua formalizacao:

I. 0 inadimplementode quaisquer das cléusulas pactuadas, lncluindo. sem prejulzo de outras
constatapbes. a utilizagao indevida dos recursos repassadose a verificagac de irregularidade
de natureza grave no decorrer de fiscalizagfies ou audimrias;
II. A conslalaqao, a qualquer tempo. de falsidade ou incorregao de informagao em qualquer
documento apresentado;
III. A verificagaode qualquer circunsténcia que enseje a instauracao de Tomada de Contas
Especial,

10.2. Esle TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA podera ser denunciado porqualquerdas
panes mediante devida justificativa. sem quaisquer Onus advindos dessa medlda, impulandose as panes
as responsabilidades das obrigapdes decorrentes do prazo em que lenha vigido o aoordo e creditando-se

@
Ihes as beneflcios adquiridos no mesmo perlodo.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIGAO DE RECURSOS
11.1. Quando da conclusao do objeto pactuado, da denfincia. da rescisao ou da extingao deste

instrumento, a PMPA, no prazo improrrogavelde 30 (trinta) dias contados da ocorrencia do evento. sob

penada imediata instauragao de Tomada de Contas Especial do responsével, é obrigada a recolher a conta
do MPPA:

|. O eventual saldo remanescentedos recursos financeiros repassados, desde que néo sejam
utilizados.

ll. 0 valor total transferido, atualizado monetariamente, acrescido de juros legals. na forma da
legislagao aplicavel aos débitos para com a Fazenda Estadual, a partir da data de

recebimento, nos seguintes casos:
a) quando o objeto da avenge nao for executado;
b) quando a prestagéo de contas nao for apresentada no prazo exigido;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabeleclda neste
TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA.

III. 0 valor correspondente as despesas comprovadas com documentos inidbneos ou

despesas impugnadas, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais;

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICIDADE

12.1. 0 MPPA providenciara, as suas expensas. a publicagao do extrato deste TERMO DE

EXECUQAO DESCENTRALIZADA e de seus aditamentos no Diario Oficial do Estado. como condioao de

eficacia, no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua assinatura, contendo os seguintes
elementos:

l. Espécie, nL’Imero e valor do instrumento;
||. Denominagao. domicllio e inscrioao no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica — CNPJ/MF

dos partlclpes e nome e inscrigao no Cadastro de Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda
— CPF/MF dos signatérios;
|||. Resumo do objeto;
IV. Crédito pelo qual ocorrera a despesa;
V. Valor a ser transferido no exerclcio em curso e, se for o caso, o previsto para exerclcios
subsequentes;
VI. Prazo de vigencia e data de assinatura; e
Vll. COdigo da Unidade Gestora e classificagao funcional programética e econdmica,
correspondente aos respectivos créditos.

12.2. Apés a assinatura deste TERMO DE EXECUGAO DESCENTRALIZADA, o MPPA daré
cléncia do mesmo a Assembleia Legislative do Estado do Para.

CLAUSULA DECIMATERCEIRA — DA FISCALIZAc/lo
13.1. A execugao sera acompanhada e fiscalizada pelos partlcipes, conforme designagbes

posteriores, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e o cumprimento do objeto, com a
anotacao. em registro proprio, de todas as ocorréncias relacionadas a

ex§:odo
objeto, e adogao das
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medidas necessaries a regularizagao das falhas observadas. além de outras atribulcbes, definidas pelaLei Federal n.° 8.666/1993 e/ou nas demais normas pertinentes;
13.2. A flscallzagéo pelo Orgéo Descentralizador conslsliré ainda em:

I. Analisar a aquisngao de bens, no ambito desks TERMO DE EXECUCAO
DESCENTRALIZADA.
II. Analisar e manifestar-se quanto as eventuais propostas de alteracao deste instrumento. do
plano de trabalho ou de qualquer de seus anexos;
Ill. Dar ciéncia a Descentralizadora sobre irregularidades na execuoao do TERMO DE
EXECUQAO DESCENTRALIZADA.

13.3. A fiscalizagfio pal: Descentralizada consistlrfi ainda em:
I. Prestar informaodes ao Organ Descentralizador sobre o desenvolvimento das etapas
previs‘as no Plano de Trabalho e atestar a sua conclusao;
II. A fiscalizacao podera solicitarapoio lécnico do quadro do Desoentralizador para a realizagao
de suas atfibuipdes. quando tratar~se de questao eminentemente técnioa.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO
14.1. Os parflcipes elegem o Fore da Justice Estadual, Comarca de Belém, para dirimir quaisquer

duvidas ou questOes oriundas do presente instrumento, que nao possam ser resolvidas
administrativamente.

E, por estarem plenamente de acordo. os participes firmam o presente instrumento. na presenoa
das teslemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. obrigando‘se ao fiel
cumprimento de suas disposigbes.

Belém (PA), 28 de janeiro de 2022.

’a
JOSE DlL ‘- g E SO JUNIOR

'7 I M Procurador-Ge a! de JusticeComandante-Geral da PMPA Minlstério Publico do Estado do Para

M/WM Nome:
denlidade: M2 I 9 Pg

Idenfldade: Z 3 I Q EMI?A
:PF: ' ‘ ‘ OFF: {01 434;L12’” 0U

TEST MU/NHA1 (MPP TESTE NHA2 (PMPA)

Nome:
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1. D OSCADASTRAIS-

Ministério PL’Iinco do Estado do Para— MPPA
' I ’

] CNPJ: 05.054.960/0001-58
Endereoo: Rua Joao Diego, 100.
Cidade: Belém. l UF: PA. I CEP: 66015-160
Nome do Responsavelz CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR OFF: 281 .920522-49
Cl/Orgéo Expedidor: 649477 SSPIPA Cargo/Funoéo: Procurador Geral de

Justioa.
OrgaolEntidade: Policia Militar do Para CNPJ: 05.054.994/0001—42
Enderego; Rod. Augusto Montenegro. km 09, n“ 8401 -Bairro do Parque Guajara- Distrito de Icoaraci,
Cidade: Belém [ UF: PA I CEP: 66821 .000
Nome do responsavelz JOSE DILSON MELO DE SOUZA JUNIOR CPF: 575.313.312-68

CI/Orgao Expedidor: Cargo: Coronel Funcao: Comandante Geral
21174 PMPA

2. NOME DOPROJETO
'

Cooperaoao mL’Itua para o fortalecimentoe intensificagao de agoes PERIODO DE EXECUQAO
de seguranga publica e policiamentoostensivo no Estado do Para.

Inicio: Término:
JANEIRO JANEIRO

2022 2023
3. DESCRIGAO DO OBJETO

Cooperagéo mutua entre os panicipes, visando a implementaoao de medidas destinadas a assegurar o
policiamento ostensivo, integrando—as ao sistema de seguranoa institucional do Ministério Publico do Estado do Para, nos
arredores de suas instalagbes fisicas, garantindo a incolumidade dos membros do MPPA, resguardando sua integridade
fisica, por meio de seguranga pessoai dos membros ameagadosde morte. a ser exercida por Poiiciais Miiitares. além da
reaiizaoao de rondas periédicas nos acessos da representagao do Orgao Descentralizador, para fins de medidas de

seguranca preventivas naqueles locais, com fito de saivaguardar a atuaoao institucional do parquete a sociedade de um
modo geral.

4. JUSTIFICATWA311

Necessidade de reaparelhamento da Policia Militar, com o intuito de sustentagao dos Direitos Individuais,
Coletivos e Difusos, notadamente quanto a sua integraoao ao sistema de seguranga institucional do Ministério PIZIinco do
Estado do Para, incorporando assim, além da protegéo a membros sob ameaga de morte, as aoOes de protegao a todos
os integrantes do MP (membros, servidores e estagiérios), a popuiaoao usuaria de seus services, as pessoas residentes
no entorno de suas instalaoOes, bem como as suas operaobesexternas em defesa da sociedade.

No tocanre aos bens a serem adquiridos na meta 3, etapas 1 a 4 (munigao real; munioao treina; armamento e
equipamentos de tecnologia da informagao), tambem constantes no Piano de Trabaiho do Termo de Execuoao
Descentralizada n° 001/2020 atuaimente vigente, pretende-se manter o investimentocontinuo, para aquisioao de material
de consumo essencial para area do Seguranga PL’Ibiica, como a munigao (real e de treinamento) para uso nos
armamentos ja adquiridos e a serem adquiridos, inclusive es que seréo disponibilizadosao MPPA, juntamente com os
equipamentos de tecnologia da informagao para atendimento das demandasdecorrentes tanto do crescimento do efetivo,
quanto para substituigao de equipamentos obsoletos ou prdximos da obsolescencia;

Os equipamentos de Contrainteiigencia consiantes nas etapas 5 e 6 da supracitada meta seréo adquiridos e
utilizados por ambas instituiobes, a fim de assegurar medidas mais efetivas de carater preventive contra agoes de
inteligéncia patrocinadas por organizaobes criminosas capazes de causar danos a atuaoao dos participes no desempenho
de suas funQOes institucionais. bem como outros danos a seguranoa da Sociedade;

f§\ ‘4



EIPPA
MlNlSTERlD Pfleuco
DO ESTADO no PARA

0 mobiliario indicado na erapa 7 da referida meta sera utilizado para equipar a estrutura operacional e de
retaguarda da Convenenie, a fim de alender as demandas decorrentes do crescimento naiural do efelivo policial, bem
coma substiluirbens obsoletos ou proximosda obsolescencia;

Os cones flexlveis serao adquiridos com a finalidade de ampliar ou substituirparcialmente o acervo ja existente
na Convenente desse tipo de bem uiilizado para sinalizaoao de areas reservadas pelas foroas de seguranoa;

A Vlatura (VTR) tipo unidade mavel se destlna para uso preclpuo pela Convenenle na cobertura da area do
Mercado do Ver—o-Pesoe no entorno do Ediflcio~Sede do Minislério Pliblioo e outras areas por ele indicadas, conforme
planejamenlo operacional definido enlre as panes.

ESPECIfICACAO/ETAPAS

Especiflcagao: Operaclonalizacio de acées voltadas a seguranca dos membros do MPPA,ameagados sin razio do desempenho do suas ativldades lnstitucionais, concessao pela PMPA,de no méxlmo120lcento e vlnte} PolicialsMilitares, além do ofetivo Polloial MIlitar mlnimo prevlstono art 2", Inciso Ill do 0 53" do mesmo art. 2", da Lel Estadual n" 7.551I11.

META 1

Ceder no maximo 120 (cento e vinte) Policiais Milllares para desempenharsuas fungbesEtapa 1 no Minislério Pfiblico do Para

-—
Especificagao:Disponlbilizar materiallequipamento para ser otimizado polo efetivo do GahlneteMllitardoMinlstério Pfiblico do Esudo do Para. Conformsa damanda do MP/PA

Elapa 1 Disponibilizar 500 munipbes calibre 5,56 para treinamento e uso do efetivo do GMMP.

Etapa 2 Disponibilizar 500 muniqoes calibre 12 para treinamento e uso do efetivo do GMMP‘

Eta 3 Disponibillzar 2.500 munlobes calibre .40 para treinamento e use do efetivo do GMMP epa membros do MP.
META 2

Eta a 4 Disponibilizar 01 viatura PMPA para uso do efetivo do MPPA no policiamenlo do entomop das instalagbes de sua sede.

Et a 5 Disponibilizar 02 (duas) molos PM, para uso do efeiivo do GMMP no policiamento emap duplas em Belém, Ananindeua, Santarém e Maraba.

El 6 Disponibilizar, medianie demanda e dentro das possibilidades, are 180 (canto e oirenta)3'“ Kits, contendo pistola e colete ballstico aos Policiais Militares a disposioao do MPPA.

Etapa 7 Disponiblllzar 10 (dez) fuzls 5.56 mm para as diligencias programada peloMPPA,

Disponibillzar 05 (cinco) espingardas Calibre 12 para as diligéncias programadas peloErapa 8 MPPA

Etapa 9 Disponibilizar 06 espargldores de pimenta ou lacrimogenea, tamanho grands (Max) paraulilizaoao do GMMP do MPPA.

Etapa10 Disponibilizar 01 (um) Equipamento detector e avaliador de junoao nao linear, parauiilizapao do GMMP do MPPAi

Eiapai1 Disponibilizar 02 (dois) Equipamentos Bloqueadores de gravaobes ambientais. parautilizagéo do GMMP do MPPA.
n
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‘ VALOR

Especificaqéo: Ap relhamento da Policia Militar do Estado do Paré- PMPA
com aquisigfio de mate 'allequipamento para ser otimizado peio efetivo da RS 4.400.000,00
PMPA emapolo1 ao‘ stério Publlco do Estadodo, Po!!! _nasago» do ,

’ ,
_

R3 360.000,00

Etapa 1 Adquirir MunIgao .40 (real)
17.000 (dezessete mil) unidades.

R$ 200'000'00

Etapa 2 Adquirir Munigao .40 (treina)
36.000 (trinta e seis mil) unidades.

R$ 160'000‘00
L

7 Rs 2.ooo.ooo,oo

AdquirirArmamento.Etapa 3 811 (oitocentos e onze) unidades de pistola cai .40
R$ 2'000'000'00

L
L

L

o TecnoioLgitaLda IIIfoI'LmaLgéo. ‘ RS 410.000,00
META 3 ,_

‘ Adquirir Equipamentos de TecnolLogiada lnformagao.
51 (cinquenta e uma) unidades de computador desktop.Etapa 4
33 (trinta e tres) unidades de notebook

R$ 410'000’00

RS 720.000,00

Adquirir Equipamento Detector e Avaliador de Jungao Nao Linear.
Etapa 5 02 (duas) unidades.

R$ 450'000‘00

Adquirir Equipamentos Bloqueadores de gravagoes ambientais.Etapa 6 03 (trés) unidades
R$ 270.000.00

Especifcagio.A Rs 500,000.00

Adquirir MobIIiLa
Etapa 7 108 (cento e oito) unidades de armérios

R$ 500'000'00

L

Rs 1o.ooo,oo

Adquirir Cone Flexivel.
Etapa 8 50 (cinquenta) unidades.

R$ 10'000‘00

aépecificég
L

L

_

L L L
_ . ,,

Rs 4oo.ooo,oo

Adquirir VTR - tipo Unidade deel/Base Mavel.
Etapa 9 01 (uma) unidade.

R$ 400.000,00

TOTAL ‘33) L L L
‘

L L

as 4.4oo;ooo,o""

5. CRONQGRAMKDEBE

Os repasses financeiros de que trata a Cléusula Terceira deste Termo seréo efetuados, conforme
cronograma abaixo:

Més Favereiro 2022
Valor (RS) R$ 4.400.000,00

CODIGO ESPECIFICAQAO DESCENTRALIZADOR 2022 TOTAL GERAL

449052 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 4.030.000.00 \ RS 4.030.000.00

, K?
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339030 Equipamentos e Materiais de Consumo Rs 370.000,00 Rs 370.000.00
TOTAL:

. R3 4.400.000.00 Rs 4.400.000,00

s. ENTREGA , , . M V . _

A entrega dos bens adquirldas sera realizada no Almoxarifado Central da PMPA, Av. Brigadeiro Protésio,S/n°, entre Jfllio César a Dr. Freitas. Bairro do Marco - Belém/PA - CEP: 66.093-034 fone: 3226-7275 - fax (91) 3226<9810, para posterior distribuigao.

7. PRAZO DE EXECUCRO:
0 prazo de execugao deste termo de execugan é de 01 (um) ano, estando inserido neste perlodo, aaquisigfio e distribuigao dos bens. e ainda, a aplicacao pratlca da proposta em pauta‘

B. APROVAGAO PELOS PARTiClPES

Plano de trabaxho aprovado, em 28 de janeiro de 2022.

&
CESAR BEC‘A ' ' NAD R MA'I'I'AR JUNIOR

L Procurador-Gerald Justiga do MPPA



diário oficial Nº 34.848  77Segunda-feira, 31 DE JANEIRO DE 2022

Motivação do arquivamento: ausência de fundamento para propositura de 
ação civil Pública (art. 10 da resolução 023/2007-cNMP)
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 754984
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 004/2021-MP/12JMaB
a 12ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000322-940/2020, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. 
c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
PorTaria Nº 004/2021-MP/12PJMaB
Envolvido: oNG GloBal WiTNESS, representantes da fazenda Santa Te-
reza.
Assunto: Acompanhar denúncia de conflitos fundiários e crimes ambientais 
referentes à fazenda Santa Tereza, situada na zona rural do município de 
Marabá/Pa, objeto da acP Nº 0802823-96.2019.8.14.0028.
SaMUEl fUrTado SoBral
Promotor de Justiça

Protocolo: 754986
NotiFicaÇÃo Via editaL Nº 037/2022
(ref.: Notícia de fato nº 000195-138/2021)
ao Sr. rEclaMaNTE aNÔNiMo
Venho por meio deste NoTificar o aNÔNiMo, ora reclamante, em re-
ferência a Notícia de fato nº 000195-138/2021, que o referido procedi-
mento será arquivado, consoante disposto no art. 8º, iii, da resolução 
07/2019-cPJMPPa.
outrossim, informo que Vossa Senhoria poderá apresentar recurso, no pra-
zo de 10 (dez dias), a contar do recebimento deste, devendo o referido 
recurso ser apresentado neste órgão arquivante.
São domingos do araguaia/Pa, 25 de janeiro de 2022
GilBErTo liNS dE SoUZa filHo
Promotor de Justiça

Protocolo: 754993
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 002/2022-MP/11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e Tutela das fundações e 
Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, 
incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 da lei 
8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar 
nº 057/06 – loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- 
cPJ, torna público o aditamento ao conteúdo da Portaria 060/2015-MP/11P-
JMaB, a qual instaurou o iNQUÉriTo ciVil 000245-940/2015 que se en-
contra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua 
das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 
68.502-290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900, o qual passa a 
tramitar nos termos abaixo.
Portaria n˚ 002/2022-MP/11PJMAB
objeto: apurar ato de improbidade administrativa consistente em dano 
ao erário, através de pagamento irregular de diárias no âmbito da Supe-
rintendência de desenvolvimento Urbano de Marabá – SdU, nos anos de 
2010 a 2012
e, e
Envolvidos: rEGiValdo oliVEira dE carValHo,
MiGUEl GoMES filHo
JoÃo HENriQUE dUTra JUNior
Elodi MacHado da SilVa
faBrÍcio MicloS lEÃo
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 754995
eXtrato Para PUBLicaÇÃo
a Promotora de Justiça titular do 3º cargo da Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude de Ananindeua, com fundamento no art. 54, VI e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
023/2007 do cNMP de 17/09/2006, torna pública a instauração do Pro-
cedimento Administrativo abaixo listado, que se encontra em trâmite na 
Promotoria de Justiça de ananindeua, com sede na rodovia Br 316, Km 
08, s/n, centro, ananindeua, Pará.
PorTaria N.003/2022-MP/3ªPJiJ
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo N.º 000684-450/2021
oBJETo: Garantir acompanhamento psicossocial para a criança W.G.f.J.
lÉa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa - Promotora de Justiça

Protocolo: 755015
eXtrato da Portaria N.º 01/2022/4ª PJcrim de Marabá
a 4ª ProMoToria dE JUSTiÇa da EXEcUÇÃo PENal E coNTrolE EXTEr-
No da aTiVidadE Policial da coMarca dE MaraBá torna pública a ins-
tauração do presente Procedimento administrativo n° 000142-930/2022, o 
qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na 
rua das flores, s/nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 01/2022/4ª PJ de Marabá

instauração de Procedimento administrativo para planejar, preparar, acom-
panhar e realizar diligências necessárias referente ao processo de inspeção 
ao Sistema Prisional de Marabá vinculado à Promotoria de Execução Penal 
de Marabá, no ano de 2022.
Marabá/Pa, 19 de janeiro de 2022
daNiElla Maria doS SaNToS diaS
Promotora de Justiça

Protocolo: 755011
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 003/2021/MP/PJc
o promotor de Justiça de chaves-Pa, com fundamento no art. 54. Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração de inquérito civil 
nº 01/2021/MP/PJc que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de chaves-Pa, situada na avenida independência, nº 07, bairro centro, 
chaves-Pará-fone (96)3696-1320.
PorTaria Nº 003/2021/MP/PJc
investigado: Município de chaves-Pa e J. S. coMÉrcio VarEJiSTa dE 
coMBUSTÍVEiS EirEli.
assunto: investigar possíveis irregularidades em processo de dispensa 
licitação formalizado entre o Município de chaves-Pa e a empresa J. S. 
coMÉrcio VarEJiSTa dE coMBUSTÍVEiS EirEli, para aquisição de com-
bustíveis e lubrificantes para atender à Prefeitura Municipal de Chaves-PA.
Mário césar Nabantino arrais Braúna – Promotor de Justiça

Protocolo: 755007
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 002/2021/MP/PJc
o promotor de Justiça de chaves-Pa, com fundamento no art. 54. Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 
23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração de Procedimento ad-
ministratrivo Preliminar nº 002/2021/MP/PJc que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de chaves-Pa, situada na avenida independência, 
nº 07, bairro centro, chaves-Pará-fone (96)3696-1320.
PorTaria Nº 002/2021/MP/PJc
investigado: delegacia de Polícia civil do Município de chaves-Pa
Assunto: Acompanhar a fiscalização de políticas públicas necessárias para 
o desenvolvimento da delegacia de Polícia civil de chaves-Pa.
Mário césar Nabantino arrais Braúna – Promotor de Justiça

Protocolo: 755005
eXtrato da Portaria N.º 02/2022/9ª PJ de Marabá
a 9ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna públi-
ca a instauração do presente Procedimento administrativo nº 000254-
950/2021, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 02/2022/9ªPJMaB
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n.º 000254-950/2021
instauração de Procedimento administrativo para acompanhar a aplicação 
de medidas protetivas ao infante iTalo GaBriEl froS doS SaNToS.
Marabá/Pa, 18 de janeiro de 2022.
alEXSSaNdra MUNiZ MardEGaN
Promotora de Justiça
Titular da 9ª PJ da Infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 755001
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 001/2021/MP/PJc
o promotor de Justiça de chaves-Pa, com fundamento no art. 54. Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 
23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração de Procedimento ad-
ministratrivo Preliminar nº 001/2021/MP/PJc que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de chaves-Pa, situada na avenida independência, 
nº 07, bairro centro, chaves-Pará-fone (96)3696-1320.
PorTaria Nº 001/2021/MP/PJc
investigado: Município de chaves-Pa
Assunto: Monitorar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento do plano de 
vacinação contra o coronavírus no Município de chaves-Pa.
Mário césar Nabantino arrais Braúna – Promotor de Justiça

Protocolo: 755003
eXtrato de terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada
Núm. do T.E.D.: 001/2022-MP/PA
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Polícia Militar do Estado 
do Pará
objeto: cooperação mútua entre os partícipes para o fortalecimento e in-
tensificação de ações de segurança pública e policiamento ostensivo, me-
diante o reaparelhamento da Polícia Militar, com o intuito de sustentação 
dos direitos individuais, coletivos e difusos, notadamente quando à sua 
integração ao sistema de segurança institucional do Ministério Público do 
Estado do Pará essencial ao desempenho de suas atividades institucionais 
em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais individuais indisponíveis.
data de assinatura: 28/01/2022.
Vigência do aditamento: 30/01/2022 a 30/01/2023.
Valor: r$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais)
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760. Elemento de 
despesa: 3390-30. Elemento de despesa:4490-52 fonte: 0301.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 755021


